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Prezados Colegas de Profissão,

 2020 foi um ano marcado por 

acontecimentos que mudaram as nossas 

rotinas e hábitos. Entretanto, não nos 

faltaram esperança, competência, dedicação 

e confiança para enfrentar todas as 

adversidades e desafios que apareceram   

   em nossa caminhada.

 Estamos unidos para alcançar um só objetivo: a qualidade de 

vida da população. Essa é a nossa linha de chegada. A promoção da 

Saúde de cada pessoa é o melhor troféu que podemos receber no 

exercício da nossa nobre profissão. 

 Para que a Sociedade receba serviços qualificados e a 

orientação adequada, é de extrema importância contribuir com a 

habilitação dos futuros Profissionais. Mostrar o caminho dos direitos 

e deveres aos estudantes de Educação Física de todos os períodos é o 

objetivo do Programa de Orientação do CREF6/MG. Em parceria com 

as Instituições de Ensino Superior, diversas palestras são realizadas 

sobre temas que direcionam para uma atuação profissional mais 

qualificada e com ética. Confira na página 6.

 No Estado de Minas Gerais, há mais de 40 mil Profissionais 

e quase 4 mil Estabelecimentos registrados, de acordo com o 

balanço de 2020 do CREF6/MG disponível na página 3. O número 

representa o empenho de todos os envolvidos na consolidação e no 

desenvolvimento da Educação Física. Acreditar na importância da 

profissão é necessário para que ela tenha sempre o respeito que 

merece, com espaço de atuação garantido.

 Em Dezembro, ocorreu a Eleição do Conselho Federal de 

Educação Física – CONFEF. Participei ativamente do processo 

eleitoral ao lado de parceiros comprometidos com o avanço da 

Educação Física no Brasil. Formamos uma chapa e defendemos os 

nossos objetivos com o lema: “Vamos juntos. Fortes e coesos!” As 

nossas propostas conquistaram o apoio da maioria dos eleitores. 

Fomos vitoriosos e agora temos a responsabilidade de continuar 

fortalecendo o Sistema CONFEF/CREFs por meio da união entre 

Conselhos Regionais, Profissionais e Sociedade, valorização da 

Educação Física e cumprimento da Lei Federal 9.696/98. 

 Todo início de uma jornada é marcado por expectativas e 

desejo de alcançar os objetivos. Que este novo ano nos conceda boas 

surpresas, vitórias e muita Saúde para que o nosso trabalho seja 

realizado com a excelência e qualidade de sempre. 

Boa Leitura!

Claudio Augusto Boschi
Presidente do CREF6/MG
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Profissional de Educação Física irregular: Deve procurar o CREF6/MG e regularizar as pendências documentais e/ou 

financeiras. As condutas tipificadas no Código de Ética Profissional apresentam defesa, de acordo com o artigo da 

autuação. Se o Profissional continuar irregular, é aberto Processo Ético Disciplinar que será julgado pela Comissão de 

Ética Profissional deste Conselho e podem ocorrer punições, que variam entre advertências escritas até o cancelamento 

do registro profissional, nos termos da Resolução CONFEF nº 307/2015.

Estabelecimento irregular: As empresas sem registro ou estabelecimentos registrados no CREF6/MG, que possuem 

pendências documentais e/ou financeiras, devem procurar o Conselho para fazer a regularização. Caso isso não seja 

feito, é aberto Processo Administrativo e encaminhado ao Ministério Público. O estabelecimento responde também 

pelos Profissionais de Educação Física que atuam no local, portanto, caso tenha algum profissional irregular ou pessoa 

física sem registro, a empresa deve se justificar e solicitar sua regularização. Estabelecimentos irregulares ficam 

passíveis de multa e também pode ocorrer o fechamento do local, por não possuir o Profissional de Educação Física 

habilitado para orientar as atividades físicas.

Pessoa física atuando sem registro: Deve efetuar o registro profissional junto ao CREF6/MG e regularizar a situação. Caso persista a irregularidade, será aberto 

Processo Administrativo e encaminhado ao Ministério Público para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

Estagiário: Deve apresentar a cópia autenticada do Termo de Compromisso de Estágio, com data vigente, assinado e carimbado pelas partes envolvidas 

(Estagiário, Empresa Contratante, Instituição de Ensino). A  área de atuação do estágio deve ser de acordo com o Curso escolhido, licenciatura ou bacharelado, 

como determina a Legislação pertinente de cada área. Ou seja, para estagiar em Musculação deve-se estar cursando o bacharelado. E para estagiar em escola, 

deve- se estar cursando a licenciatura.

FUI NOTIFICADO DURANTE A FISCALIZAÇÃO. COMO DEVO PROCEDER?

TIRA-DÚVIDAS 

DEPARTAMENTO DE REGISTROS

Setor de Pessoa Jurídica

Novos registros: 154

Total de registrados: 3.664

Protocolos gerados: 3.067

Setor de Pessoa Física

Novos registros: 2.128

Total de registrados: 43.037

Protocolos gerados: 11.549

DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Número de denúncias recebidas: 1.098

Cidades visitadas: 76

Pessoas flagradas atuando de forma ilegal: 415

Estabelecimentos encontrados sem registro: 530

BALANÇO 2020

CONFIRA OS DADOS DOS DEPARTAMENTOS E SETORES RESPONSÁVEIS POR ATENDER 

DEMANDAS DOS PROFISSIONAIS, PESSOAS JURÍDICAS E SOCIEDADE EM GERAL.

DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO

Setor de Seccionais

Protocolos gerados no atendimento presencial (Sede e 

Seccionais): 7.918

Principais assuntos protocolados no atendimento: Pedido de 

Registro de Pessoa Física, Inclusão de Documento no Registro 

Profissional, Pagamento de Anuidade de Pessoa Física, 

Esclarecimentos Gerais e Análise de Registro Profissional. 

Setor de Comissões

Abertura de processos de Profissionais e Pessoas Jurídicas 

registradas: 463 

Abertura de processos de Pessoa Física e Pessoas Jurídicas sem 

registro no CREF6/MG: 656 

Envio de processos ao Ministério Público de Minas Gerais: 526
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 No dia 15 de Dezembro de 

2020, ocorreu a eleição para definir os 

28 membros do Conselho Federal de 

Educação Física – CONFEF. A Chapa 1 - 

EXPERIÊNCIA, RENOVAÇÃO E COMPROMISSO 

PROFISSIONAL – Vamos juntos. Fortes e 

coesos! foi a vencedora, tendo recebido 

316 votos dos Conselheiros Regionais 

efetivos e dos Delegados Eleitores. 

 Os  Conselheiros Federais foram 

empossados no dia 28 de Dezembro, data 

em que também foi homologada a nova 

Diretoria do CONFEF para o mandato nos 

próximos quatro anos. Claudio Boschi, 

integrante da chapa vencedora, foi eleito 

o Presidente do Conselho Federal, após 

uma ampla experiência na direção do 

CREF6/MG. 

FIQUE POR DENTRO

ELEIÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – CONFEF

CONHEÇA A NOVA DIRETORIA DO CONFEF

 Durante a campanha, Claudio Boschi 

defendeu a importância de reconhecer 

todo o trabalho realizado pelo Sistema 

CONFEF/CREFs desde a regulamentação 

da Educação Física. “É preciso valorizar e 

manter as experiências que projetaram o 

nosso reconhecimento perante a sociedade, 

não cessar com a busca por novas 

expectativas de avançar, que deverão estar 

embasadas pelo sentimento de unicidade e 

pelos valores éticos e morais que norteiam a 

nossa conduta e valorização profissional. É 

inconcebível negar a importância daqueles 

que lutaram para a construção do Sistema 

CONFEF/CREFs e sua consolidação. Não 

reconhecer o trabalho até aqui realizado 

é como abdicar da história que juntos 

construímos nesses 22 anos”, disse.

Claudio Augusto Boschi  

CREF 000003-G/MG - Presidente

Jorge Henrique Monteiro 

CREF 000077-G/CE - 1º Vice Presidente

Carlos Alberto Eilert 

CREF 000015-G/MT - 2º Vice Presidente

Carlos Eduardo Lima Rocha de Oliveira  
CREF 000745-G/AL - 1º Secretário

Elisabete Laurindo de Souza  

CREF 002036-G/SC – 2ª Secretária

Teófilo Jacir de Faria 

CREF 000017-G/MG - 1º Tesoureiro

Tharcísio Anchieta da Silva

CREF 000900-G/AM - 2º Tesoureiro

A nova Diretoria do CONFEF, eleita para o mandato entre 28 de Dezembro de 2020 e 27 de Dezembro de 2024, é formada 

pelos seguintes Conselheiros:
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O Profissional de Educação Física 

Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ] 

esteve à frente do Conselho Federal 

de Educação Física - CONFEF entre 

1998 e 2020. Conquistas, desafios e 

muito trabalho marcaram a caminhada 

do Profissional. Em entrevista, ele 

nos contou suas experiências durante 

o tempo em que presidiu o CONFEF.

1 - Quais os principais legados o senhor 

deixou para o Sistema CONFEF/CREFs e para a 

Educação Física?

 O principal legado, sem dúvida 

alguma, foi a promulgação da Lei 

9696/98. A regulamentação da profissão 

de Educação Física é um marco, existindo 

um antes e um depois. Com a conquista 

do marco jurídico regulador, elevamos 

nossa profissão ao patamar das demais 

profissões regulamentadas e oficialmente 

reconhecidas no Brasil. Conquistamos 

uma família da Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO, a 2241, oportunizando 

aos Profissionais de Educação Física 

a intervenção profissional em todos os 

segmentos de Atividade Física, Exercício 

Físico e Esporte. Deixamos de ser 

coadjuvantes e passamos a protagonistas. 

Um legado inexorável. 

 Atuamos muito na perspectiva de 

parcerias e entendimento de que a graduação 

é fundamental para uma boa intervenção 

profissional. Por conseguinte, é necessário 

que os cursos formem bem os profissionais 

ENTREVISTA

CONHEÇA A NOVA DIRETORIA DO CONFEF

para que o reconhecimento e a valorização 

sejam alcançados. 

2 – Quais os aprendizados adquiridos durante 

a gestão do CONFEF?

 A luta pela regulamentação teve três 

verbos básicos: sonhar, acreditar e realizar. 

Um dos aprendizados ao longo da gestão é 

que os três verbos foram fundamentais para 

o crescimento e desenvolvimento do Sistema 

CONFEF/CREFs. Sonhar sempre, realizar 

como nunca.

 Aprendi que não basta criticar, é 

preciso propor. Na realidade, o CONFEF 

anuncia a busca de uma via. Sua virtude 

não é conhecer a solução, mas querer 

elaborá-la. A revolução ética é essencial 

e a responsabilidade coletiva leva adiante 

o Sistema CONFEF/CREFs.

 Também aprendi que devemos 

cultivar os valores como cooperação, 

solidariedade, direitos, deveres e lealdade.

3 - Quais as características próprias da 
Educação Física o senhor pôde aplicar ao 

exercer a Presidência do CONFEF?

 A Educação e o Esporte são um 

meio particularmente privilegiado e 

predestinado para a educação social. 

Aprendi na juventude e na faculdade que 

a Educação Física deve ensinar valores 

e foi uma das características que pude 

aplicar ao exercer a presidência do 

CONFEF. 

 Apliquei o respeito pelo 

outro e pelas diferenças regionais, a 

disponibilidade de entrega, a capacidade 

de adaptação, o sentido de justiça, 

o espírito de correção e tolerância, a 

cooperação, a igualdade, a honestidade, 

a lealdade, o respeito pelas normas, o 

trabalho em equipe, a perseverança, 

o companheirismo, a resiliência, a 

superação, a disciplina, a motivação, 

a responsabilidade, a organização, a 

determinação, a ética, entre outros. 

 Outra característica importante 

é vencer constantemente ameaças e 

desafios, melhorando o desempenho, 

competências e superando barreiras.
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 Em 1º de Setembro de 1998, a 

Lei Federal 9696 abriu um caminho de 

conquistas, desafios e superação para 

a nova categoria profissional que estava 

sendo regulamentada: a Educação Física. 

A partir desse momento, foram criados o 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

de Educação Física, órgãos responsáveis 

por orientar, fiscalizar e defender que o 

exercício das atividades de Educação Física 

seja realizado por Profissionais habilitados 

e registrados. 

 Um dos nomes mais importantes 

da Educação Física brasileira, João Batista 

Andreotti Gomes Tojal [CREF 000003-G/SP], 

participou ativamente do movimento a 

favor da regulamentação. Após a criação 

do CONFEF, foi eleito Conselheiro Federal e 

atuou como Vice - Presidente até o dia 28 de 

Dezembro de 2020. “Trabalhei com muita 

qualidade, competência, responsabilidade 

e prazer desde o início, quando fui indicado 

para ser o Presidente da Comissão de Ética 

Profissional do CONFEF e por meio de 

estudos aprofundados criamos o Código de 

Ética do Profissional de Educação Física”, 

disse.

 O Professor Tojal, como é conhecido, 

foi pioneiro ao fundar o primeiro Curso de 

Bacharelado em Educação Física do Brasil na 

Universidade Estadual de Campinas –UEC, 

em 1985. Essa realização foi fundamental 

para a Educação Física ser reconhecida e 

Aos Profissionais de Educação Física, o Professor Tojal deixa o recado: “Para atuar em uma Profissão como a Educação Física é 

indispensável que busquem sempre se preparar através de cursos teóricos, cursos práticos, especializações, pós-graduações e demais 

campos de aprendizagem antes de se submeterem ou se envolverem com a prática de atendimento aos seres humanos de qualquer idade 

ou condições. Quanto maior for a preparação específica do Profissional, maior será a qualidade de pronto atendimento  às necessidades 

daqueles que os procuram. Preparar-se é sempre a melhor forma de saber ser um Profissional qualificado, de respeito e com capacidade 

de resolução de problemas quando assim são procurados. Importante, como Profissionais, é que se registrem no Conselho”.

EDUCAÇÃO FÍSICA CELEBRA 22 ANOS DE REGULAMENTAÇÃO E 
RECONHECIMENTO PROFISSIONAL

 

RECONHECIMENTO

“ “
conquistar mais espaços de atuação. “Foi 

um momento de muita paixão e luta pela 

busca do reconhecimento da Educação 

Física no Brasil. Agora é dar continuidade 

e adequado andamento em  diferentes 

questões que sempre deverão proporcionar 

uma manutenção e reconhecimento da 

qualidade da profissão no âmbito da 

Sociedade brasileira”, destacou o Professor 

Tojal. O Bacharelado em Educação Física 

inseriu a profissão na área da Saúde.

 Hoje, a Educação Física é ampla-

mente conhecida pela Sociedade. Tanto as 

atividades específicas da licenciatura quanto 

as do bacharelado. Apesar de enfrentar desa-

fios em relação à falta de conhecimento so-

bre a necessidade do registro profissional, ou 

obstáculos que em certos momentos tentam 

diminuir a sua importância, é uma profissão 

forte. 

 O Sistema CONFEF/CREFs trabalha 

cada vez mais para manter a valorização 

dos Profissionais de Educação Física e a 

essencialidade da profissão. Com união, 

apoio, respeito e dedicação, a Educação 

Física vai celebrar muitas décadas de vitórias.
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PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO DO CREF6/MG LEVA PALESTRA PARA A 
UNIASSELVI/ POLO UBERABA

 Os estudantes do segundo período 

de bacharelado em Educação Física do 

Centro Universitário Leonardo da Vinci – 

UNIASSELVI/ Polo Uberaba receberam a 

Palestra Institucional do CREF6/MG em 

ambiente virtual.

 A palestra foi realizada no dia 25 

de Novembro. Foram esclarecidas todas 

as dúvidas apresentadas sobre o registro 

 Durante o ano de 2020, o CREF6/MG, 

por meio do Departamento de Orientação e 

Fiscalização, promoveu diversas palestras 

para os estudantes de Educação Física de 

bacharelado e licenciatura. As orientações 

foram realizadas no ambiente online, devido 

à necessidade de manter o distanciamento 

social. As palestras contaram com a 

participação de centenas de pessoas, entre 

estudantes, professores, coordenadores e 

membros do CREF6/MG.

 Estar próximo dos estudantes 

durante a jornada acadêmica é importante 

para promover o conhecimento sobre as 

UFMG REINAUGURA GINÁSIO PARA AULAS DE GINÁSTICA AERÓBICA
CONSELHEIRA DO CREF6/MG COORDENA PROJETO DESENVOLVIDO NO LOCAL

ORIENTAÇÃO A ESTUDANTES É ESSENCIAL PARA FORMAR 
PROFISSIONAIS ÉTICOS E RESPONSÁVEIS

profissional, função do CREF6/MG, 

procedimentos de fiscalização, áreas de 

atuação profissional e denúncias do exercício 

ilegal.

 O Coordenador Pedagógico da 

Instituição, Marcos Toledo, considerou 

necessária a parceria com o CREF6/MG 

para a formação dos futuros Profissionais 

de Educação Física. “Parte dos nossos 

diretrizes da Educação Física, esclarecer 

dúvidas, mostrar os direitos, deveres e 

todas as normas que regem o exercício 

profissional. É uma ação necessária para 

formar os futuros Profissionais de Educação 

Física. 

 O apoio nesta fase, quando os 

estudantes começam a ter os primeiros 

contatos com a profissão, contribui para 

promover mais conhecimento sobre a atuação 

profissional com ética e responsabilidade, 

tendo como foco o cumprimento da Lei 

Federal 9696/1998, que regulamentou a 

Educação Física.

 A Escola de Educação Física, 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

Universidade Federal de Minas Gerais - 

EEFFTO/UFMG reinaugurou o Ginásio 

Professora Theresinha Bomfim, utilizado 

para as aulas do Projeto de Ginástica 

Aeróbica Esportiva. O local estava 

desativado desde Setembro de 2019, 

quando foi atingido por um incêndio. 

 O Projeto de Ginástica tem 

a missão de promover a formação 

esportiva de crianças, adolescentes 

e adultos. A Professora e Conselheira 

Kátia Lúcia Moreira Lemos [CREF 

001494-G/MG] coordena as atividades, 

ela acredita que esta nova fase do 

Ginásio será de muitas conquistas. 

“Nossas expectativas são as maiores. 

Acreditamos que com a renovação do 

Ginásio estamos mais capacitados para 

desenvolvermos os nossos treinamentos. 

Ainda não é o Ginásio dos meus sonhos, 

mas estamos muito perto”, disse.  

 Também participaram da reinau-

guração a Reitora da UFMG, Sandra Re-

gina Goulart Almeida, e o Diretor da EEF-

FTO, Gustavo Pereira Côrtes.

estudantes não tinham o conhecimento 

das atividades que são desenvolvidas 

pelo Conselho. Agora estão esclarecidos 

e se sentem protegidos pela atuação do 

Órgão. Acredito que essa parceria tende 

a se fortalecer e que todas as Instituições 

de Ensino devem buscar aproximação ao 

Conselho que está sempre disposto a nos 

atender”, disse.

 A parceria entre o CREF6/MG e as 

Instituições de Ensino Superior de Minas 

Gerais, além de beneficiar os estudantes, 

também é importante para a Sociedade 

que futuramente vai ser atendida pelos 

profissionais nos diversos serviços que a 

Educação Física oferece. A presença do 

Programa de Orientação do CREF6/MG em 

eventos acadêmicos é uma iniciativa dos 

próprios coordenadores das Instituições. 

Essa união integra todos os envolvidos no 

desenvolvimento da Educação Física, para 

que cada vez mais seja uma profissão 

valorizada e reconhecida como essencial.
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